
Ofício nº. 008/2026/CFFC-P                                                 Brasília, 16 de março de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HUGO MOTA
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Numeração de Proposta de Fiscalização e Controle 

Senhor Presidente,

Solicita-se  a Vossa Excelência  providências  para  numerar  e  publicar,  nos

termos  do  art.  137,  caput,  c/c  art.  61,  inciso  I,  do  RICD,  a  seguinte  Proposta  de

Fiscalização e Controle:

1. PFC, de autoria do Deputado Welter, a qual “Propõe que a Comissão

de  Fiscalização  Financeira  e  Controle  da  Câmara  dos  Deputados

realize,  com  auxílio  do  Tribunal  de  Contas  da  União,  ato  de

fiscalização da atuação e os investimentos da Companhia Paranaense

de Energia – COPEL, no Estado do Paraná, em razão de recorrentes

falhas no fornecimento de energia elétrica e seus impactos sobre a

produção  agropecuária,  bem  como  a  eficácia  das  medidas

fiscalizadoras  adotadas  pela  Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica

(ANEEL)”. CD264595813700_ PROC 12/2026

                               

Atenciosamente,

Deputado Alexandre Lindenmeyer
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Lindenmeyer
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD269312653200
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